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AVISO AO MERCADO DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA EM RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, COM LASTRO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

COMERCIAIS DEVIDOS PELA MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 

1. Valor Mobiliário e Emissor 

A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de companhia 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na Categoria “S2”, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2365, 11º andar, 

Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ”) sob o nº 25.005.683/0001-09, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.492.307, e inscrita na CVM sob o nº 23.990 

(“Ofertante”), em conjunto com a TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, inscrita no CNPJ nº 03.751.794/0001-

13, com sede na Rua Joaquim Floriano, nº 100, 8º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo (“Coordenador Líder”), vem a público comunicar que, nos termos da Resolução da CVM n° 

160, de 13 de julho de 2022 ("Resolução CVM 160”), a partir da presente data encontra-se a 

mercado a oferta pública de distribuição da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública em rito 

de registro automático de distribuição, da  
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no montante de: 

R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais) 

 

2. Rito de Registro Automático de Distribuição 

A Oferta não foi submetida à análise prévia da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais ou da CVM, conforme rito de registro automático previsto nas normas 

expedidas pela CVM, por se tratar de oferta pública de distribuição de títulos de securitização 

emitidos por companhia securitizadora registrada na CVM destinada exclusivamente a investidores 

profissionais, conforme definidos pela Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, tendo sido 

a oferta registrada automaticamente na data abaixo indicada. 

3. Cronograma Indicativo das Etapas da Oferta  

Segue abaixo um cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta:  

# Eventos Data Prevista(1)(2) 

1 Divulgação deste Aviso ao Mercado. 13 de dezembro de 2023 

2 
Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM. 

Concessão do registro automático da Oferta pela CVM 

22 de dezembro de 2023 

3 Disponibilização do Anúncio de Início. 26 de dezembro de 2023 

4 Data de liquidação financeira das Debêntures. 27 de dezembro de 2023 

5 
Data Prevista para Disponibilização do Anúncio de 

Encerramento. 
Até 23 de junho de 2024 

 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações 
ou prorrogações a critério do Coordenador Líder. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto no artigo 67 da 
Resolução CVM 160, hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 68 e 69, da Resolução CVM 160. 
Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá 
ser alterado.  

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores 

da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3, nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 

4. Informações Adicionais 

Maiores informações acerca da Emissora, da Oferta e da sua distribuição, podem ser obtidas com o 

Coordenador Líder, ou com a CVM. 

Este Aviso ao Mercado, o anúncio de início, o anúncio de encerramento, eventuais anúncios de 

retificação e todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta foram ou serão, conforme o 

caso, disponibilizados até o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 

160, nas páginas na rede mundial de computadores da Emissora, da CVM e da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão. 
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FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 

DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. 

NESTE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO 

FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LITIMAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE AVISO AO MERCADO. 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE 

INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO 

IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA, DO 

COORDENADOR LÍDER, DA DEVEDORA OU DE PESSOAS A ELAS VINCULADAS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2023 

 

COORDENADOR LÍDER 
 

 

 

 

Assessor Jurídico da Oferta 
 

 

 


